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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a majoração do vencimento 

base dos servidores públicos da Câmara 

Municipal, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º. Fica majorado em 4,62% (quatro e sessenta e dois por 

cento) o vencimento base dos servidores da Câmara Municipal de Jaguariúna, 

com efeitos a partir de 01º de março de 2024. 

Art. 2º. Em virtude do contido no artigo 1º desta Lei 

Complementar, o Anexo VII da Lei Complementar nº 383, de 25 de maio de 

2023 fica substituído pelo Anexo VII que acompanha esta lei, desta fazendo 

parte integrante. 

Art. 3º. O Anexo VI da Lei Complementar nº 383, de 25 de maio 

de 2023 fica substituído pelo Anexo VI que acompanha esta lei, desta fazendo 

parte integrante. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

surtindo efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2.024. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 01 de abril de 2024.
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estás, 

Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

O intuito deste projeto de lei é majorar em igual índice a todos os 

servidores públicos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Jaguariúna 

teajustando a remuneração do quadro permanente de empregos e cargos públicos 

do ANEXO VII da Lei Complementar nº 383, de 25 de maio de 2023. 

Considerando que os índices econômicos demonstram que os 

índices inflacionários, embora estejam sob controle, persistem num patamar anal 

que contribui para a perda do poder aquisitivo dos servidores; 

Considerando ainda que os gastos com pessoal, referidos no 

presente projeto de lei, estão em acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

Plano Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, bem como os ditames da 

Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Considerando também que o presente projeto tem o intuito de 

reajustar em 4,62 % (quatro e sessenta e dois por cento) a remuneração dos 

servidores deste Legislativo e que o índice aplicável corresponde à inflação 

acumulada durante os últimos 12 (doze) meses de acordo com o IPCA; 

Cabe ao Poder Legislativo, a iniciativa do reajuste salarial em 

comento, obedecendo-se aos princípios constitucionais de legalidade e igualdade 

que devem nortear a Administração Pública Municipal, uma vez que o Executivo 

Municipal reajustou os vencimentos de seus servidores.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Pelo exposto é que estamos encaminhando o presente Projeto de 

Lei e contamos com a aprovação por esta edilidade, visando efetuar a majoração 

salarial aos servidores públicos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, com o escopo de corrigir as defasagens. 

Apresentamos ainda, a Estimativa de Impacto Orçamentário 

Financeiro que o reajuste causará, de onde se pode observar que as despesas com 

pessoal, no quadro da Câmara municipal, permanecerão dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não acarretando qualquer 

prejuízo às contas públicas. 

Além disso, o Anexo VI da Lei Complementar nº 383 de 25 de 

maio de 2023 também é substituído para regularizar os cargos constantes no 

Organograma Funcional da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para que a 

concessão do reajuste seja aprovado por esta casa de Leis. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 01 de abril de 2024 

VEREADOR ROMILSON N. SILVA 

Presidente 

A 

VEREADORJOSÉ MUNIZ 
Vice/Presidente



VEREADOR SILVIO EÚIZ/ TELLES DE MENEZES 
Seguiidó Secretário



TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS, COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA CÂMARA 

* O vencimento referente a função gratificada de Controlador Interno será extinto quando efetivada a 

contratação de Controlador Interno por Concurso Público. 

** Extinto com a Vacância 

ANEXO Vil 

MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

NÍVEL DE VENCIMENTO | SALÁRIO BASE 

vcci R$ 7.271,89 

vCccz R$ 4.257,98 

VCc3 R$ 9.709,23 

vCccoi R$ 11.561,67 

VCccoz R$ 9.709,23 

vccoz R$ 9.709,23 

vccoz R$ 9.709,23 

vccoz R$ 9.709,23 

vCco3 R$ 9.211,22 

vcco3 R$ 9.211,22 

VFG1 R$ 2.110,43* 

VEG2 R$ 3.038,00 

VFG3 R$ 1.689,33 

VFG4 R$ 729,96 

VCEL R$ 7.271,89 

VCE2 R$ 6.646,90 

VCE3 R$ 6.646,90 

VCE4 R$ 6.646,90 

VCES R$ 2.841,01 

VCE6 R$ 8.091,03 

VCE7 R$ 3.472,91 

VCE8 R$ 3.825,17 

VCE9 R$ 3.825,17 

VCE1O R$ 7.271,89 

VCE11 R$ 3.472,91 

VCE12 R$ 3.472,91 

VCE13 R$ 7.959,35 

VCE14 R$ 3.472,91 

VCE15 R$ 9.280,47** 

VCE16 R$ 6.646,90 



ORGANOGRAMA FUNCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

Comissões 

Temporárias e 

Permanentes 

ANEXO VI 

Plenário 

Gabinete 

dos 

Vereadores 

Mesa 

Diretora 

I 

Assessoria 

Parlamentar 

Controladoria Assessoria 

Interna de Imprensa 

Escola do 

Ouvidoria Legislativo 

Motorista : 
ç] Diretoria 

» Recepcionista 
Vigilantes l— Geral 

l I I y 
Diretoria de Diretoria Contábil e Diretoria Diretoria de Tl e Diretoria da 

Compras e i i age iovi Secretaria Legislativa 
m Financeira Jurídica Audiovisual 

Licitação 

Diretora Compras (1) Diretor Contábil (1) |-—— Diretor Jurídico (1) Diretor T.l. (1) Diretor Secretaria (1) 

Coord. Adm. Financeiro (1) | Técnico T.l. (1) a Analista Leglelativo (3) 

Analista Compras (3) 

-—» Assistente Adm. (2) 

Advogado (1) | 

Analista R.H. (1) 

| Técnico Contábil (2) 

Assistente Adm. (1) 
Advogado Legislativo (1) 

Assistente Adm. (1) |<t 

+ Assistente Adm. (1) 

Assistente Adm. (1) 



BAT) 

id 

flm/i Câmara Municipal de Jaguariuna? 
E, Estado de São Paulo 

Jaguariúna, 02 de abril de 2024. 

DIRETORIA FINANCEIRA 
PARECER TÉCNICO Nº 001/2024 

De autoria da MESA DIRETORA desta Câmara Municipal de 

Jaguariúna, o presente Projeto de Lei dispõe sobre a majoração do vencimento básico 

dos servidores públicos da Câmara Municipal. 

A Diretoria Financeira, órgão técnico que tem a competência exclusiva 

de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do Legislativo, informa 

através deste Parecer que o acréscimo de 4,62% nas despesas com pessoal será no 

montante de R$ 230.466,52 (duzentos e trinta mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 

cinquenta e dois centavos). 

O impacto orçamentário com o acréscimo de 4,62% sob as 

remunerações dos servidores e subsidio de vereadores não atingem os 70% do art.29º 

$1º CF e os 6% da LRF conforme constam na planilha em anexo. 

E o Parecer. 

7 
SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI 

Diretora Contábil e Financeiro 

Rua Coronel Amâncio Bueno, 446 — Centro — Telefones (19) 3847-4336 — 3847-4322 

EMAIL — sandraneri()camarajaguariuna.sp.gov.br 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei Complementar nº 005/2024 

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO ao Projeto de Lei Complementar 

nº 005/2024. 

Autoria: MESA DIRETORA. 

Relator Especial Designado: VEREADOR 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da Mesa Diretora o Projeto de Lei Complementar nº 005/2024 

“Dispõe sobre a majoração do vencimento base dos servidores públicos da Câmara Municipal, 

e dá outras providências ” 

Na Justificativa, a Mesa Diretora explana sobre a concessão de reajuste em 4,62 

% (quatro e sessenta e dois por cento) da remuneração dos servidores do quadro permanente de 

empregos e cargos públicos do ANEXO VII da Lei Complementar nº 383, de 25 de maio de 

2023, sendo que o índice aplicável corresponde à inflação acumulada durante os últimos 12 

(doze) meses de acordo com o IPCA. 

O presente projeto possui em apenso a estimativa de Impacto Orçamentário- 

Financeiro. 

E o relatório. 

Desta forma, compete a este Relator designado, na forma que faculta o 

Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei Complementar nº 005/2024 

Quanto à sua iniciativa a competência é exclusiva da Mesa Diretora, na forma 

preceituada pelo art. 30, da Lei Orgânica do Município, no que alcança seu inciso II, combinado 

com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Quanto à constitucionalidade do Projeto, não há entendimento no sentido de 

contrariedade ao texto legal, uma vez que versa sobre questão local de ajuste e revisão geral anual 

do vencimento base dos servidores públicos municipais. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Lei Complementar nº 005/2024, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de abril de 2024 
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Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2024 

Dispõe sobre a majoração do vencimento base dos 

servidores públicos da Câmara Municipal, e dá outras 

rovidências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica majorado em 4,62% (quatro e sessenta e dois por cento) o 

vencimento base dos servidores da Câmara Municipal de Jaguariúna, com efeitos a partir 

de 01º de março de 2024. 

Art. 2º. Em virtude do contido no artigo 1º desta Lei Complementar, o Anexo VII 

da Lei Complementar nº 383, de 25 de maio de 2023 fica substituído pelo Anexo VII que 

acompanha esta lei, desta fazendo parte integrante. 

Art. 3º. O Anexo VI da Lei Complementar nº 383, de 25 de maio de 2023 fica 

substituído pelo Anexo VI que acompanha esta lei, desta fazendo parte integrante. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 

retroativos a partir de 01 de março de 2.024. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de abril de 2024. 

qnto Slide 
VEREADOR ROMILSON N. SILVA 
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IZ TELLES DE MENEZES 
Segundo Secretário 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da 

portaria da Câmara Municipal. 
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Estado de São Paulo 

Ofício PRE n.º 074 

Jaguariúna, 03 de abril de 2024 

Senhor Prefeito 

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e promulgação 

Projeto de Lei Complementar nº 005/24 do Executivo Municipal — dispõe sobre majoração 

do vencimento base dos servidores públicos da Câmara Municipal de Jaguariúna, e dá 

outras providências, o qual foi aprovado por unanimidade, em 1º e 2º Discussões, em 

Sessões Extraordinárias realizadas nesta Casa de Leis, aos 02 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

1 LOmitses Sua 
VE EADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Márcio Gustavo Bernardes Reis 

Prefeito Municipal 

Jaguariúna — S.P. 
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